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Marataízes, 26 de agosto de 2021.
 

De: Protocolo 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar Solicitação/Requerimento  
 
Ação realizada: Protocolado(a)  
 
Próxima Fase: Ciência e Distribuição Adm
 
  
 

Eduarda Benevides 
Secretária Geral 
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Marataízes, 27 de agosto de 2021.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ciência e Distribuição Adm  
 
Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído  
 
Descrição:
 
Tendo em vista a solicitação do Presidente, envie o processo ao setor de compras para.
 
 
 
1) O setor de compras faça um levantamento para auferir quais ares condicionados se
encontram inoperantes, descrevendo quais os setores, marca e BTU.
 
 
 
2) Após, dê início aos Procedimentos Licitatórios, através do levantamento de preços.
 
 
 
3) Por fim,  encaminhado ao setor Contábil para manifestação, quanto à existência de
Dotação orçamentária e disponibilidade financeira.
 
 
 
4) Remeta-s eos autos a Procuradoria para análise e manifestação.
 
 
 
Thiago Sarmento
 
Diretor Geral
 
Próxima Fase: Administrativa
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Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 
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Marataízes, 08 de outubro de 2021.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao Setor Contábil para manifestação, quanto à
existência de Dotação orçamentária, disponibilidade financeira e Pré-Empenho.
 
att.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Diego da Silva Alves 
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1. INTRODUÇÃO 

Este termo de referência estabelece as características técnicas básicas e condições para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar 

condicionado, com fornecimento de mão de obra, materiais, gás refrigerante e serviços 

afins, Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar 

condicionado, com fornecimento de mão de obra, materiais, gás refrigerante e serviços 

afins, Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

 

3. JUSTIFICATIVA 
 A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, uma vez que as demandas dos itens 
constantes neste Termo estão sujeitas a variações expressivas; Suprir prontamente às 
necessidades das diversas unidades desta Câmara Municipal, com qualidade e economia, 
para o desenvolvimento de suas atividades funcionais. 

 Este TERMO DE REFERÊNCIA estabelece as características técnicas básicas e condições 

para a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva das instalações, sistemas, equipamentos e aparelhos de ar 

condicionado, com fornecimento de mão de obra, materiais, gás refrigerante e serviços 

afins, Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

  A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do 
sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida 
por pessoas qualificadas. A manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável 
ao equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório.  

 É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, 
pois além de atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que 
trabalham diariamente no edifício. Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do ar 
ou pela temperatura, pode causar problemas de saúde. 

 Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos 

eletrônicos, principalmente computadores e servidores devido ao superaquecimento. 

Assim, a temperatura deve estar sempre de acordo com as especificações técnicas para o 

perfeito funcionamento desses componentes. Tais equipamentos são indispensáveis às 

atividades meio e fim da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

 . Portanto, é imprescindível a conservação e manutenção periódica do ar-condicionado. 

 

 

 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA está embasada na Lei Federal nº. 

14.133/21. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO/QUANTIDADE 

 

Quantidade estimada do Lote: 

LOTE 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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DEPARTAMENTOS QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contabilidade 
Elgin 9000 BTUS 

01 Manutenção preventiva (Limpeza completa do filtro e 
condensadora) 

Compras 
Eletrolux 7000 BTUS 

01 Manutenção corretiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) reposição do gás. 

RH 
Elgin 9000 BTUS 
Elgin 12000 BTUS 
  

02 01- Manutenção preventiva ( Limpeza completa do filtro 
e condensadora) 
02- Troca do aparelho de ar condicionado 12.000 BTUS 
e instalação  

Diretoria geral 
Elgin 12000 BTUS 

01 Manutenção corretiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) reposição do gás. 

Gabinete/ 
recepção 
Elgin 12000 BTUS 

01 Manutenção preventiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) 

Gabinete da Presidência 
Philco 24000 BTUS 

01 Manutenção preventiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) 

Procuradoria 
Elgin 12000 BTUS 

01 Manutenção preventiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) 

Controladoria/Ouvidoria 
Elgin 12000 BTUS 

01 Manutenção preventiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) 

Tec. Legislativo 
Elgin 12000 BTUS 

01 Manutenção preventiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) 

Plenário Carrier 57000 BTUS  03 Manutenção preventiva ( Limpeza completa do filtro e 
condensadora) 

  
 

6. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Caberá à empresa contratada os serviços de manutenção preventiva que consistem na 

execução, pela CONTRATADA, de procedimentos estabelecidos em cronograma de 

manutenção.  

A manutenção preventiva busca prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nas instalações 

de ar condicionado, mantendo-as em perfeito estado de uso, de acordo com projetos, 

manuais, normas técnicas dos fabricantes e da área de saúde.  

O cronograma de manutenção preventiva será elaborado pela CONTRATADA, após 

aprovação da CONTRATANTE.  

A execução periódica dos serviços de manutenção dos aparelhos de ar condicionado 

consiste de:  

a) inspeção;  

b) lubrificação;  

c) limpeza geral;  

d) verificação das condições técnicas dos equipamentos e térmicas dos ambientes;  

e) ajustes ou substituição de componentes em períodos predeterminados;  

f) exame dos componentes antes do término de suas respectivas garantias;  
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i) constatação e correção de falhas;  

 j) reparos visando manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento.  

A execução dos serviços deverá receber o emprego de materiais adequados e condizentes 

com a boa técnica, bem como ser executado em conformidade com as determinações das 

normas da ANVISA, ABNT e dispositivos previstos em Leis específicas, através de técnicos 

habilitados em contingente suficiente ao atendimento da demanda com a utilização de 

ferramentas e equipamentos apropriados, de acordo com as recomendações do fabricante, 

de modo a garantir a conservação da vida útil dos equipamentos e o seu perfeito 

funcionamento. 

A Manutenção e a Operação dos equipamentos, instalações e redes frigorígenas serão 

executadas com base nas prescrições dos fabricantes, em consonância com as orientações 

e demandas do gestor do contrato, tomando como base as inspeções, os procedimentos, 

as recomendações e as medidas corretivas determinados pelos normativos previstos neste 

Termo de Referência.  

Será de total responsabilidade da empresa CONTRATADA a execução de serviços, tais 

como: serviços de torno e solda, balanceamentos, aferições de equipamentos eletrônicos, 

tratamento químico da água de condensação, entre outras tarefas de rotina. 

Da manutenção corretiva  

Os serviços de manutenção corretiva, serão demandados pela CONTRATANTE 

 A CONTRATADA deverá executar os trabalhos necessários e suficientes para a imediata 

correção dos defeitos e anormalidades do sistema de ar condicionado, objeto deste Termo 

de Referência.  

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

Não aplicável  

 

 

 

 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 
CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 
INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO; 

 
Não Aplicável 

 
 

9. DO PAGAMENTO 

a) - A Câmara Municipal de Marataízes efetuará o pagamento do serviço prestado através de 

depósito bancário em Conta corrente/poupança apresentada pela Contratada no Prazo 

máximo de até 10 (dez) dias após a apresentação da NFE. 
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b) – A Contratada deverá apresentar NFE, com cópias dos documentos comprovantes de 

regularidade Fiscal com a seguridade social e (INSS, FGTS) e para com a Fazenda Nacional 

(Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, Certidão quanto à Dívida 

Ativa da União), Fazenda Estadual e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

 

c) - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

 

d) - Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito 

para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor competente, sendo lhe 

facultado a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades cabíveis. 

 

e) - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações 

nem implicará aceitação definitiva do serviço ofertado. 

 

f) A CMM poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

 

10. DISPOSIÇÕES 

a) - Quaisquer esclarecimentos sobre os serviços a serem prestados e produtos a serem 

fornecidos poderão ser prestados pelo Setor Competente da Câmara Municipal de 

Marataízes. 

 

b) - Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não 

poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar serviços 

extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

 

c) - Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob 

alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou 

insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades na prestação dos 

serviços especificados no prazo, entre outros. 

 
 

11. DO PREÇO  

a)  O valor apresentado na Proposta Comercial será na forma de MENOR VALOR 
GLOBAL. 

 

b) No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 

isentando o CONTRATANTE de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

 

c)  O valor do LOTE 01 (Gasolina Comum), objeto desta contratação, não será passível 

de reequilíbrio da equação econômico-financeirA. 

 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Não Aplicável  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução deste objeto correrão à conta de MATERIAL DE 
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CONSUMO, Elementos de Despesa – 339030. 
 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) -Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

b) -Pagar a importância correspondente à aquisição, no prazo contratado; 

c) -Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações deste Termo de Referência. 

d) - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no 

fornecimento dos produtos; 

e) -Aplicar as penalidades previstas no Termo de Referência e no Contrato, quando cabível; 

f) -Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos se os mesmos estiverem em desacordo com 

as obrigações derivadas da presente aquisição, assumidas pela CONTRATADA; 

g) -Cumprir todas as normas e condições previstas na legislação correlata e no Termo de 

Referência; 

h) -Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições, 

cientificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas nos 

produtos, para fim de adoção das providências cabíveis; 

i) -Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

j) -Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições 

necessárias à execução do objeto desta contratação; 

 

15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência, além de 

fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

   Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação    dos 
serviços; 
 
Aceitar toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a prestação dos serviços;  
 
A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução dos 
serviços contratados e as suas consequências e implicações; 
 
Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados na prestação do serviço, sempre que a ela imputáveis; 
 
 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar;  
 

 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

a) - Será designado, um servidor deste Poder Legislativo para gerir e fiscalizar o serviço; 
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b) - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas 

e defeitos observados, comunicando à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada. 

 

 

c) - As decisões e providências, que ultrapassarem a competência do fiscal, deverão ser 

solicitadas à autoridade competente, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

necessárias. 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

a) A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no 

edital e no presente Termo, sujeitando-se às penalidades constantes nos art.156 da 

Lei nº 14.133/2021. 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento), do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

da Lei 14.133/2021; calculada pela fórmula M = 0,5 x C x D. Tendo como 

correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias 

em atraso; 

 

c) A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de 

impedimento de licitar ou contratar; 

d) Caso a empresa vencedora se recuse a assinar o Contrato, a retirar a Ordem de 

Fornecimento, a fornecer os produtos objeto deste Termo, a atender ao disposto no 

Presente Termo de Referencia aplicar-se-á o previsto no art. 90, inciso II, da Lei 

n°14.133/2021, devendo os interessados remanescentes ser convocados na ordem 

de classificação de suas propostas. 

e) As sanções administrativas somente serão aplicadas pela CMM após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

f) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 

espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa. 

 

g) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis a contar 

da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo 

estabelecida no art. 157 da Lei 14.133/2021. 

 

18. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

a) Atendendo ao Art. 23 da Lei 14.133/2021 a aquisição do objeto pela Câmara Municipal de 
Marataízes, procederá a consulta de mercado para verificação dos preços e estimativa de 
custos no mercado local e adjacências. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Fica expressamente vedada a subcontratação de outra empresa para esse fim. 
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CÂMARA MUNICIPAL 
www.cmmarataizes.es.gov.br 

CONTROLADORIA 
http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 
http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 

 

 

20. DA VIGÊNCIA 

a) - O prazo de vigência da contratação e para fornecimento dos produtos, objeto do 

presente instrumento será a contar da data de assinatura até a execução do serviço. 

 

b) - A empresa CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços até o 1º 

(primeiro) dia útil após o início de sua vigência. 

 

21. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

a) O critério de julgamento será do tipo MENOR VALOR GLOBAL. 

 

22. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
a)- Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada 
em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, proponha o MENOR VALOR GLOBAL. 
 
b)- A Validade da proposta de preços com prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. 
 
c)- Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes, deverão ser 
inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrados em separado 
quando da emissão da nota fiscal/fatura.  

 

 

23. SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Setor de Compras 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.861.346/0001-66
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/03/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
JEFFERSON ALVES 10648621790 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
JEFFERSON REFRIGERACAO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R PROJETADA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA RITA 2 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ROSILENELIMA1978@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(28) 9979-1300 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/03/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/10/2021 às 17:23:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000653376

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 29.861.346/0001-66

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 07/10/2021, válida até 05/01/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 07/10/2021.

Autenticação eletrônica: 0017.A033.83F0.F56C

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: JEFFERSON ALVES 10648621790
CNPJ: 29.861.346/0001-66
Data de Expedição: 07/10/2021 17:31:15 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2019655187 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 19



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JEFFERSON ALVES 10648621790
CNPJ: 29.861.346/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:36:01 do dia 21/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/03/2022.
Código de controle da certidão: B1B9.568E.0A8A.1F4A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.861.346/0001-66
Razão Social:JEFFERSON ALVES 10648621790
Endereço: RUA ESPINHO DE PEIXE S/N / CENTRO / MARATAIZES / ES / 29345-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2021 a 25/10/2021 
 
Certificação Número: 2021092602214139948119

Informação obtida em 07/10/2021 17:24:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
CERTIDÃO 2021/0005670

 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
JEFFERSON ALVES 10648621790
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 29.861.346/0001-66
RUA ESPINHA DE PEIXE, Nº S/N , CENTRO MARATAIZES - ES, CEP
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20210005670
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Quinta-Feira, 07 de Outubro de 2021
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JEFFERSON ALVES 10648621790 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.861.346/0001-66
Certidão nº: 32707171/2021
Expedição: 07/10/2021, às 17:25:22
Validade: 04/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JEFFERSON ALVES 10648621790 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.861.346/0001-66, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
27.271.096/0001-89
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/03/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
BRUNO GOMES NASCIMENTO 15726514742 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 9885-9365 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
BAIXADA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/06/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
EXTINCAO P/ ENC LIQ VOLUNTARIA 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/10/2021 às 17:34:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000653404

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 27.271.096/0001-89

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 07/10/2021, válida até 05/01/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 07/10/2021.

Autenticação eletrônica: 0006.4733.83F0.F7F0

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: BRUNO GOMES
CNPJ: 27.271.096/0001-89
Data de Expedição: 07/10/2021 17:43:54 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2019655240 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o contribuinte
27.271.096/0001-89 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet.  
Para consultar sua situação fiscal, acesse 

.  
Para maiores esclarecimentos, consulte a página 

.  

Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União

Resultado da Consulta

Centro Virtual de Atendimento e-CAC
(https://cav.receita.fazenda.gov.br/)

Orientações para emissão de Certidão nas
unidades da RFB (http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/certidoes-e-situacao-
fiscal/orientacoes-gerais)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir)
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 27.271.096/0001-89

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
CERTIDÃO 2021/0005671

 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
BRUNO GOMES NASCIMENTO 15726514742
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 27.271.096/0001-89
RUA BELA VISTA, Nº 219 , ACAPULCO MARATAIZES - ES, CEP
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20210005671
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Quinta-Feira, 07 de Outubro de 2021
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 30



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BRUNO GOMES NASCIMENTO 15726514742 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.271.096/0001-89
Certidão nº: 32709966/2021
Expedição: 07/10/2021, às 17:33:33
Validade: 04/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BRUNO GOMES NASCIMENTO 15726514742 (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.271.096/0001-89, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
11.562.622/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
17/02/2010 

 
NOME EMPRESARIAL 
LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 04601480795 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
AV RUBENS RANGEL 

NÚMERO 
1525 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
29.345-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA RITA 1 

MUNICÍPIO 
MARATAIZES 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(28) 9986-6301 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/02/2010 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/10/2021 às 17:47:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000653451

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 11.562.622/0001-20

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 07/10/2021, válida até 05/01/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 07/10/2021.

Autenticação eletrônica: 0020.7D33.83F0.FC3E

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 04601480795
CNPJ: 11.562.622/0001-20
Data de Expedição: 07/10/2021 17:58:58 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2019655285 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 04601480795
CNPJ: 11.562.622/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:57:04 do dia 07/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2022.
Código de controle da certidão: 1AE6.1887.7718.0293
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.562.622/0001-20
Razão Social:LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA
Endereço: RUA MARIA VIEIRA DE AGUIAR 19 / ACAPULCO / MARATAIZES / ES /

29345-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2021 a 25/10/2021 
 
Certificação Número: 2021092602073982471563

Informação obtida em 07/10/2021 17:54:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
CERTIDÃO 2021/0005675

 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 04601480795
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 11.562.622/0001-20
AVENIDA RUBENS RANGEL, Nº 1525 , SANTA RITA 1 MARATAIZES - ES, CEP 29345-
000
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20210005675
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Quinta-Feira, 07 de Outubro de 2021
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 04601480795 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.562.622/0001-20
Certidão nº: 32713276/2021
Expedição: 07/10/2021, às 17:53:20
Validade: 04/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA 04601480795 (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 11.562.622/0001-20, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.034.791/0001-94
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/04/2002 

 
NOME EMPRESARIAL 
GIOVANA PENHA SCANDIANI SOAVE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ROMARIO REFRIGERACAO E MAQUINAS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

 
LOGRADOURO 
R FRANCISCO RUBIM 

NÚMERO 
39 

COMPLEMENTO 
ANDAR 2 

 
CEP 
29.305-374 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO DA LEOPOLDINA 

MUNICÍPIO 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

UF 
ES 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EVOLUCONTABIL@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(28) 3521-6584 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05/06/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/10/2021 às 13:18:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20210000656216

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 05.034.791/0001-94

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 08/10/2021, válida até 06/01/2022.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 08/10/2021.

Autenticação eletrônica: 001F.3F33.8400.BB9A

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000. 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E

CONCORDATA)
Dados da Certidão

Razão Social: GIOVANA PENHA SCANDIANI SOAVE
CNPJ: 05.034.791/0001-94
Data de Expedição: 08/10/2021 16:40:55 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2019660362 *
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela,
Curatela, Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução
Patrimonial (observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar e de juizados
especiais criminais;

h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do
Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU e PJe-2G.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GIOVANA PENHA SCANDIANI SOAVE
CNPJ: 05.034.791/0001-94 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:18:42 do dia 22/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/03/2022.
Código de controle da certidão: DFBD.E66C.BDF6.7A19
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.034.791/0001-94
Razão Social:GIOVANA PENHA SCANDIANI SOAVE ME
Endereço: R FRANCISCO RUBIM 39 2 ANDAR / CAMPO DA LEOPOLDINA /

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM / ES / 29305-374

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2021 a 25/10/2021 
 
Certificação Número: 2021092600492976536234

Informação obtida em 08/10/2021 13:22:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

 
CERTIDÃO 2021/0005828

 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
GIOVANA PENHA SCANDIANI SOAVE ME
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 05.034.791/0001-94
Rua Francisco Rubim, Nº 39 , CAMPO DA LEOPOLDINA Cachoeiro de Itapemirim - ES,
CEP 29305-374
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20210005828
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Sexta-Feira, 08 de Outubro de 2021
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GIOVANA PENHA SCANDIANI SOAVE (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.034.791/0001-94
Certidão nº: 33208042/2021
Expedição: 08/10/2021, às 13:21:59
Validade: 05/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GIOVANA PENHA SCANDIANI SOAVE (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.034.791/0001-94, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.brAutenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003200320033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

fls. 47



 CÂMARA MUNICIPAL 

www.cmmarataizes.es.gov.br 

CONTROLADORIA 

http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 

 

Ao Setor Contábil 

 

CERTIFICO que as providências foram tomadas com a finalidade de juntar no 

processo, cotações de preços das Empresas Fornecedoras de Orçamento para 

Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e aparelhos de ar 

condicionado, com fornecimento de mão de obra, materiais, gás refrigerante e 

serviços afins, Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo. 

                  1°) a empresa JEFFERSON ALVES, inscrita no CNPJ 

n°29.861.346/0001-66, cotou o VALOR GLOBAL de R$ 3.749,00 e foi possível 

emitir todas as certidões negativas. 

                  2°) a empresa BRUNO GOMES NASCIMENTO, inscrita no CNPJ 

n°27.271.096/0001-89 , cotou o VALOR GLOBAL de R$ 4.529,00 e não foi 

possível emitir todas as certidões negativas. 

                  3°) a empresa LUCIANO LIMA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº: 

11.562.622/0001-20, cotou o VALOR GLOBAL de R$ 4.530,00 e  foi possível 

emitir todas as certidões negativas. 

                 4º) a empresa GIOVANA PENHA SCANDIANI , inscrita no CNPJ n° 

05.034.791/0001-94 , cotou o VALOR GLOBAL de R$ 7.000,00  e foi possível 

emitir todas as certidões negativas. 

                                    

CONCLUSÃO: Assim, pelas propostas recebidas e analisadas informo ao setor 

competente que a empresa JEFFERSON ALVES apresentou menor valor 

Global. 

 

 

Marataízes/ES em 8 de outubro de 2021 
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Marataízes, 15 de outubro de 2021.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, fica anexado Nota de Pré Empenho nº 014/2021.
 
Ressalto que, caso seja de interesse deste órgão e aprovado pelo ORDENADOR DE
DESPESA e ainda, caso enquadre no que determina os diversos órgãos de Controles
Externos, em especial o Manual do TCU, que há saldo para contratação por dispensa de
licitação no grupo da despesa/subelemento 3.3.90.39.20.00 - MANUT.E CONS.DE
B.MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS, conforme Lei Federal nº 8.666/93, Art. 24 - inciso II,
alterada pelo Lei Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021, Art. 75 - inciso II, ou seja,
R$50.000,00. 
 
Todavia, ressalto que a regra sempre será licitar e que a dispensa é para sanar um situação
de urgência, eventual, sendo assim, oriento que, essa Câmara já providencie a tramitação
de processo de preferência Registro de Preço para suprir suas demandas futuras.
 
Fica retificada por essa contabilidade, a dotação orçamentária apresentada no termo de
referência onde foi mencionado a dotação de material de consumo quando na verdade a
despesa se enquadra na prestação de serviço.
 
Conforme orientação da STN em seu Manual de Contas Aplicada ao Setor Público - Parte VI
- Perguntas e Respostas:
 
"2 – No caso de contrato continuado de serviço de manutenção de aparelhos com
o fornecimento de peças incluso no mesmo contrato, sem distinção dos objetos de gasto, o
empenho deve ser feito no elemento de despesa 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003100370038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Pessoa Jurídica, pelo valor total ou devem ser feitos dois empenhos, um na natureza de
despesa 3.3.90.39 e outro na 3.3.90.30 – Material de Consumo, para atender eventuais
despesas com o fornecimento de peças?
 
 
Conforme definição constante deste Manual, o elemento de despesa tem por
finalidade identificar os objetos de gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, juros,
diárias, material de consumo, serviços de terceiros prestados sob qualquer forma e outros
de que a administração pública se serve para a consecução de seus fins. Portanto, para
emissão do empenho deve-se identificar o objeto do gasto que, no caso, é a prestação
de serviços com base no contrato de manutenção de aparelhos, já que não é possível
no contrato fazer a distinção entre os objetos de gasto. Assim, torna-se desnecessária a
emissão de dois empenhos, sendo emitido apenas um na natureza de despesa - ND
3.3.90.39, pois o fornecimento de peças está incluso e não altera o valor do contrato."
 
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003100370038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000014/2021 - LIBERADA  

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Exercício : 2021 0000012Ficha :

Valor : 7.000,0013/10/2021Data : 13/10/2021Data Ref.:

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :

Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE CLIMATIZAÇÃO (AR CONDICIONADO TIPO SPLIT E/OU JANELA; CORTINA DE
AR, ETC..) COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. PROCESSO Nº 651/2021.

Saldo Anterior Ficha Valor Pré Empenho Saldo Disponível 7.000,0048.629,87 41.629,87

(sete mil  reais )

Favorecido : CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES

CENTROBairro :

Endereço : Ave LACERDA DE AGUIAR

CNPJ/CPF : 01.618.430/0001-34

MARATAIZESCidade :

ESPIRITO SANTOUF :

Modalidade :

Objeto :

Pregão Presencial

Nº Processo : 0000651/2021

Nº Requisição :

S U B E L E M E N T O

33903920000 - MANUT.E CONS.DE B.MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS 7.000,00

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 7.000,007.000,00522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS 622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO1
O 7.000,007.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 13 de outubro de 2021

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 1 of 1 E&L Produções de Software LTDA
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LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS
SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2021.10.15
14:40:59 -0300

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado digitalmente
por LUCIANA
MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2021.10.15
14:43:28 -0300
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Marataízes, 15 de outubro de 2021.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Procuradoria 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, encaminho a Procuraadoria para análise e parecer.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003200380031003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 01 de novembro de 2021.
 

De: Procuradoria 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, verifico que a presente prestação de serviço e de baixo valor, baixa
complexidade de contratação e a prestação se serviço é imediata, assim, entendo por bem
invocar o disposto no art. 53, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021, para fins de dispensar a
análise jurídica do presente procedimento.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Gedson Barreto de Victa Rodrigues 
Procurador(a) Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003200390038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 53

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

E
D

S
O

N
B

A
R

R
E

T
O

 D
E

 V
IC

T
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

:0
74

54
05

97
59

D
at

a:
 0

1/
11

/2
02

1 
13

:0
7:

52



Marataízes, 03 de novembro de 2021.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Segue os autos para autorização deste Presidente.
 
 
 
Após, sejam encaminhado os autos ao COntador da Casa para empenho.
 
 
 
Por fim, para o setor de contrato para contratação da vencedora.
 
 
 
Thiago Sarmento
 
Diretor Geral
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Diretor(a) Geral 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003700300037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 03 de novembro de 2021.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência, autorizo a contratação, encaminho ao setor contábil para empenho.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luiz Carlos Silva Almeida 
Vereador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003700340035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 09 de novembro de 2021.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Encaminho processo com as devidas NOTAS DE EMPENHO ref. a solicitação de compra,
para que possa ser emitida a AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.
 
Destaco que, houve a necessidade de desmembrar a nota de pré empenho devido ao
subelemento da despesa.
 
O Setor de Contabilidade, tem por atribuição dentre várias, analisar a classificação da
despesa, disponibilidade orçamentária e financeira, verificar se a empresa encontra-se
habita com sua Certidões Negativas, se possui disponibilidade para aquisição na escolha
feita pelo Gestor, ou seja, por Dispensa. Sendo assim, afirmo que todos esses pontos foram
atendidos. Entretanto, foram atualizadas as CND's Municipal e do FGTS pois as mesmas
estavam vencidas.
 
Ressalta que será necessário a emissão de 2 (duas) notas fiscais pois uma será de Bens
Móveis, ou seja, Patrimônio.
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310032003700370037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000209/2021 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2021 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000012
Processo : 0000651/2021

09/11/2021Data :
2.099,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

SANTA RITA 2Bairro :

RUA PROJETADA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :29.861.346/0001-66

MARATAIZES

ESPIRITO SANTO

18784 - JEFFERSON ALVES

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:28999791300

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE CLIMATIZAÇÃO (AR CONDICIONADO TIPO SPLIT E/OU JANELA; CORTINA DE AR, ETC..)
COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS. PROCESSO DE EMPENHO Nº 651/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 2.099,0029.299,87 27.200,87

(dois mil noventa e nove reais )

33903920000 - MANUT.E CONS.DE B.MOVEIS DE OUTRAS NATUREZASSubelemento:

14/2021Reserva : 13/10/2021Data :

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 2.099,002.099,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 2.099,002.099,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 622910200000 - PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 1
O 2.099,002.099,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 2.099,002.099,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 2.099,002.099,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 09 de novembro de 2021

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé ALTERAÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 57

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado digitalmente
por LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2021.11.09
17:28:30 -0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente por
LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2021.11.09 17:28:51 -
0300
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE EMPENHO Nº  0000210/2021 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2021 Tipo: Ordinário

Ficha : 0000016
Processo : 0000651/2021

09/11/2021Data :
1.650,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

3.157 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

SANTA RITA 2Bairro :

RUA PROJETADA

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :29.861.346/0001-66

MARATAIZES

ESPIRITO SANTO

18784 - JEFFERSON ALVES

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:28999791300

Histórico : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS PARA ATENDER A DEMANDA DO
SETOR DE RECURSOS HUMANOS. PROCESSO DE EMPENHO Nº 651/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI FEDERAL Nº
14.133/2021 - ART. 75, INCISO II.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 1.650,00169.623,87 167.973,87

(um mil seiscentos e cinqüenta  reais )

44905218000 - MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOSSubelemento:

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade : Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

O 1.650,001.650,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 1.650,001.650,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 1.650,001.650,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 1.650,001.650,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 09 de novembro de 2021

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
fls. 58

LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795

Assinado digitalmente por
LUCIANA MANZOLI
ALTOE:09807532795
Data: 2021.11.09 17:29:35 -
0300

LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701

Assinado digitalmente
por LUIZ CARLOS SILVA
ALMEIDA:02464955701
Data: 2021.11.09
17:29:50 -0300
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Prefeitura Municipal de Marataízes

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2021/0006698
 
 
CERTIFICO: Para os devidos fins que:
JEFFERSON ALVES 10648621790
 
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 29.861.346/0001-66
RUA ESPINHA DE PEIXE, Nº S/N , CENTRO MARATAIZES - ES, CEP
 
 
 

Resalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieram a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a crédito tributários
administrativos pela Secretária Municipal de Finanças e a inscrições em Divida Ativa
executadas administrados pela Procuradoria Geral do Município. Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Prefeitura Municipal de
Marataízes - ES. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação se sua
autenticidade na internet, no endereço www.marataizes.es.gov.br.

 
 

Chave de validação da certidão: 20210006698
 
Validade 30 dias
 
 
 

Emitida Terça-Feira, 09 de Novembro de 2021
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003500390032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 29.861.346/0001-66
Razão Social: JEFFERSON ALVES 10648621790
Endereço: RUA ESPINHO DE PEIXE S/N / CENTRO / MARATAIZES / ES / 29345-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:03/11/2021 a 02/12/2021 
 
Certificação Número: 2021110302163633551711

Informação obtida em 09/11/2021 17:26:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003500390033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
NOTA DE ANULAÇÃO DE PRÉ EMPENHO Nº 0000006/2021  

Exercício : 2021 Data: Ficha:03/11/2021 12 4.901,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

000001 - CÂMARA MUNICIPAL

01 - Legislativa

031 - Ação Legislativa

0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

Histórico : SALDO DA NOTA DE PRÉ EMPENHO ANULADO, POIS FOI
NECESSÁRIO O DESMEMBRAMENTO DEVIDO AO SERVIVO E
EQUIPAMENTE SER DIFERENTE DOS SUBELEMENTOS.

Saldo Anterior Pré Empenho:

Valor da Anulação:

Saldo Atual Pré Empenho:

4.901,00

7.000,00

2.099,00

Pré Empenho: 0000014/2021

AUTORIZO QUE SEJA ANULADO PARCIALMENTE O PRÉ EMPENHO DE Nº 0000014/2021

Processo : 0000651/2021

Valor Empenhado:

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Anulação de Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes

O 4.901,004.901,00622120200000 - CRÉDITO PRÉ-EMPENHADO 522910100000 - PRÉ-EMPENHOS EMITIDOS1
O 4.901,004.901,00622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL1

Marataízes,03 de novembro de 2021

Local/Data/Assinaturas

Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003500390034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Marataízes, 10 de novembro de 2021.
 

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras 
Para: Diretoria Financeira e Contábil 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
Após ciência e providências, encaminho ao setor Financeiro e Contábil, ORDEM DE
FORNECIMENTO, descriminado e separados( bens e/ou serviços), conforme estabelicida
em sua proposta.
 
att, 
 
 
 
Próxima Fase: Administrativa
 
  
 

Diego da Silva Alves 
 
 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310033003000320039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003600310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003600310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 35003600310032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Marataízes, 23 de novembro de 2021.
 

De: Diretoria Financeira e Contábil 
Para: Arquivo Geral 
 
Referência: 
Processo nº 651/2021 
Proposição: Administrativo n° 384/2021 
 
Autoria:
 
Ementa: Solicitação.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Administrativa  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição:
 
APÓS O PROCESSO SER EMPENHADO E TER DADO CONHECIMENTO AO
SOLICITANTE E EMITIDO A ORDEM DE FORNECIMENTO, TER SIDO EFETUADO O
PAGAMENTO, SEGUE PARA ARQUIVO.
 
Próxima Fase: Para Arquivamento
 
  
 

Luciana Manzoli Altoé 
Contador 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310033003000350035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autoria:

JEFFERSON ALVES

Ementa:

Solicitação de pagamento.

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

943/2021 1008/2021 12/11/2021 14:26:26 12/11/2021 14:26:26

Tipo Número

ADMINISTRATIVO 581/2021

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 35003600390034003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 6
fls. 72



Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
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fls. 9
fls. 75



Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310030003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves
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Marataízes, 12 de novembro de 2021.

De: Protocolo
Para: Diretoria Geral

Referência:
Processo nº 943/2021
Proposição: Administrativo n° 581/2021

Autoria:

Ementa: Solicitação de pagamento.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Solicitação/Requerimento

Ação realizada: Protocolado(a)

Próxima Fase: Ciência e Distribuição Adm

Daniella dos Santos Nunes
Assessor(a) Administrativo

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310033003200310038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 16 de novembro de 2021.

De: Diretoria Geral
Para: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 943/2021
Proposição: Administrativo n° 581/2021

Autoria:

Ementa: Solicitação de pagamento.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ciência e Distribuição Adm

Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído

Descrição:

Segue os autos ao Presidente para autorização do pagamento do referido serviço. Para
tanto entendo que antes do pagamento deve ser solicitado ao fiscal do contrato para que
este ateste os serviços prestados conforme contratado.

Após seja encaminha a Contabilidade para o pagamento.

Thiago Sarmento

Próxima Fase: Administrativa

Thiago Pereira Sarmento
Diretor(a) Geral

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310033003200310039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 16 de novembro de 2021.

De: Gabinete da Presidência
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras

Referência:
Processo nº 943/2021
Proposição: Administrativo n° 581/2021

Autoria:

Ementa: Solicitação de pagamento.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Administrativa

Ação realizada: Prosseguir

Descrição:

Autorizo o pagamento, desde que os fiscais do contrato ateste o serviço.

Próxima Fase: Administrativa

Luiz Carlos Silva Almeida
Vereador

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310033003200360038003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 16 de novembro de 2021.

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras
Para: Diretoria Financeira e Contábil

Referência:
Processo nº 943/2021
Proposição: Administrativo n° 581/2021

Autoria:

Ementa: Solicitação de pagamento.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Administrativa

Ação realizada: Prosseguir

Descrição:

Após ciência e providências, encaminho ao setor financeiro e contábil para prosseguimento. 

Atestado em anexo.

Próxima Fase: Administrativa

Diego da Silva Alves

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310033003200360039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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CÂMARA MUNICIPAL 
 

CONTROLADORIA 
 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 
www.cmmarataizes.es.gov.br http://www.cmmarataizes.es.gov.br/controladoria http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/spl/ 

 

1 

 

ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/ TERMO DE RECEBIMENTO 
 

 

 

Declaro para devidos fins, que na presente data recebi da empresa JEFFERSON 

ALVES 10648621790, inscrita no CNPJ: 29.861.346/0001-66 todos os itens 

descriminados e separados (bens e/ou serviços), solicitados através das Ordem de 

Fornecimento, número do Processo: 651/2021 ADM: 384/2021, referente as notas, 

número, 69 e 70, conforme nota de Empenho nº 0000210/2021 

 

Por todo exposto, firmo o presente termo. 

 

 

   Marataízes, em 16 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

SERVIDOR CMM 
 

fls. 15

DIEGO DA SILVA 

ALVES:06057922751

Assinado de forma digital por 

DIEGO DA SILVA 

ALVES:06057922751 

Dados: 2021.11.16 17:27:55 -03'00'
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Marataízes, 17 de novembro de 2021.

De: Diretoria Financeira e Contábil
Para: Patrimônio, Almoxarifado e Compras

Referência:
Processo nº 943/2021
Proposição: Administrativo n° 581/2021

Autoria:

Ementa: Solicitação de pagamento.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Administrativa

Ação realizada: Prosseguir

Descrição:

Após pagamento da NF nº 70, devolvo para o fiscal, para que este, providencie a
substituição da NF 69, uma vez que, trata-se de aquisição de aparelho de Ar Condicionado e
a  emissão da NF se deu através de Serviço.

Próxima Fase: Administrativa

Francieli da Silva Nobre Sousa
Assessor(a) Serviços Financeiros

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310033003200390036003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
Nº LIQUIDAÇÃO  0000400/2021 

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

Exercício : 2021

0000012Ficha :

VALOR LÍQUIDO:

17/11/2021Data :
Tipo: Ordinário

Empenho: 0000209/2021

VALOR DESCONTO: 2.099,00VALOR BRUTO: 2.099,000,00

Data Venc.: 17/11/2021
Processo: 0000651/2021

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL
000001 - CÂMARA MUNICIPAL
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

Favorecido : 18784 - JEFFERSON ALVES
Bairro : SANTA RITA 2

RUA PROJETADAEndereço :

CNPJ/CPF : 29.861.346/0001-66
MARATAIZESCidade :

UF : ESPIRITO SANTO

LIQ. DESPESA REF. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO DE CLIMATIZAÇÃO (AR CONDICIONADO TIPO
��������	
���������	��������������������	���	�������	������	����	�������������	����	���
EMPENHO Nº 651/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II. PROT. DE
PAGAMENTO Nº 943/2021 - PRC. ADM. 1008/2021.

Histórico :

Saldo Empenhado Despesa Liquidada Saldo Disponível 2.099,00 2.099,00 0,00

33903920000 - MANUT.E CONS.DE B.MOVEIS DE OUTRAS NATUREZASSubelemento:

D O C U M E N T O S 
Descrição Nº Documento ValorData
NF-e Mun. Nº 70 de 12/11/2021 - 2099.00 70 2.099,00

2.099,00Total

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Liquidação - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O 2.099,002.099,00622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR1
O 2.099,002.099,00622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR1
P 2.099,002.099,00332310600000 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR1
C 2.099,002.099,00821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RE 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 17 de novembro de 2021

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
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Marataízes, 18 de novembro de 2021.

De: Patrimônio, Almoxarifado e Compras
Para: Diretoria Financeira e Contábil

Referência:
Processo nº 943/2021
Proposição: Administrativo n° 581/2021

Autoria:

Ementa: Solicitação de pagamento.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Administrativa

Ação realizada: Prosseguir

Descrição:

Após ciência e providências, retorno os autos com as devidas alterações.

Próxima Fase: Administrativa

Diego da Silva Alves

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310033003300330037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Marataízes, 23 de novembro de 2021.

De: Diretoria Financeira e Contábil
Para: Arquivo Geral

Referência:
Processo nº 943/2021
Proposição: Administrativo n° 581/2021

Autoria:

Ementa: Solicitação de pagamento.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Administrativa

Ação realizada: Prosseguir

Descrição:

APÓS O PAGAMENTO DA DESPESA, CONFORME COMPROVANTE EM ANEXO,
SEGUE PARA ARQUIVO GERAL.

Próxima Fase: Para Arquivamento

Luciana Manzoli Altoé
Contador

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 310033003300380035003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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MUNICÍPIO DE MARATAÍZES 
CAMARA MUNICIPAL DE MARATAIZES     
ESPIRITO SANTO 
01.618.430/0001-34
Nº LIQUIDAÇÃO  0000411/2021 

O ordenador da despesa para efeito da execução
orçamentária, nos termos da legislação vigente,

determina que seja liquidada a despesa aqui classificada:

Exercício : 2021

0000016Ficha :

VALOR LÍQUIDO:

19/11/2021Data :
Tipo: Ordinário

Empenho: 0000210/2021

VALOR DESCONTO: 1.650,00VALOR BRUTO: 1.650,000,00

Data Venc.: 19/11/2021
Processo: 0000651/2021

Órgão :
Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

000001 - CÂMARA MUNICIPAL
000001 - CÂMARA MUNICIPAL
01 - Legislativa
031 - Ação Legislativa
0001 - SUSTENTABILIDADE DO PODER LEGISLATIVO

44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
1001000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

3.157 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A CÂMARA

Favorecido : 18784 - JEFFERSON ALVES
Bairro : SANTA RITA 2

RUA PROJETADAEndereço :

CNPJ/CPF : 29.861.346/0001-66
MARATAIZESCidade :

UF : ESPIRITO SANTO

LIQ. DE DESPESA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO DE 12.000 BTUS
PARA ATENDER A DEMANDA DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS. PROCESSO DE EMPENHO Nº 651/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO - LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 - ART. 75, INCISO II. PROT. DE PAGAMENTO Nº 943/2021 -
NF Nº 88936.

Histórico :

Saldo Empenhado Despesa Liquidada Saldo Disponível 1.650,00 1.650,00 0,00

44905218000 - MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOSSubelemento:

D O C U M E N T O S 
Descrição Nº Documento ValorData
NF-e Est. Nº 88936 de 12/11/2021 - 1650.00 88936 1.650,00

1.650,00Total

113 - Lei 14.133/2021, Dispensa, Art. 75, Inciso IIDispensa/Inexigibilidade :

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S
Nº Valor Valor

Liquidação - Equipamentos e Material Permanente - Entrada e Saída do Estoque para Patrimônio

O 1.650,001.650,00622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 622130300000 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR1
O 1.650,001.650,00622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 622920103000 - EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR1
P 1.650,001.650,00115810000000 - OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO 213110101000 - FORNECEDORES NÃO PARCELADOS A PAGAR1
P 1.650,001.650,00123110199000 - OUTRAS MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAME 115810000000 - OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO2
C 1.650,001.650,00821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RE 821130100000 - COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO1

Local/Data/Assinaturas
Marataízes, 19 de novembro de 2021

LUIZ CARLOS SILVA ALMEIDA
ORDENADOR DE DESPESA

LUCIANA MANZOLI ALTOÉ
DIRETORA CONTÁBIL E FINANCEIRA - CONTADORA - CRC Nº 017147/O-8-ES

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Luciana Manzoli AltoéINSERÇÃO: Luciana Manzoli Altoé
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